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junho de 2019, 
onde se lê: 
Art. 1º Alterar as Portarias PROGRAD-UNILA no 015/2019
de 27 de abril de 2018, publicada no Boletim de serviço no
346 de 04 de maio de 2018, Que designou os membros
para constituírem o Colegiado do Curso de graduação em
Relações  Internacionais  e  Integração,  grau  bacharelado,
nos  termos  da  Resolução  COSUEN  No  007/2014,  que
passará a vigorar com a seguinte composição:
Leia-se:
Art. 1º Alterar a Portaria PROGRAD-UNILA nº 015/2019 de 08
de abril de 2019, publicada no Boletim de serviço nº 437 de 10
de abril de 2019, que designou os membros para constituírem
o  Colegiado  do  Curso  de  graduação  em  Relações
Internacionais e Integração, grau bacharelado, nos termos da
Resolução COSUEN Nº 007/2014, que passará a vigorar

com a seguinte composição: 

CARLA VERMEULEN CARVALHO GRADE

EDITAL CEL Nº. 014, DE 03 DE JULHO DE 2019

A  Comissão  Eleitoral  Local  (CEL),  do  Instituto  Latino-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN),
instituída pelas Portarias UNILA nº. 081 e nº. 224, de 22
de fevereiro de 2019 e 08 de maio de 2019, publicadas
nos Boletins de Serviços UNILA nº. 426 e nº. 443, torna
público  o  presente  edital,  que  divulga  o  resultado
preliminar  das  candidaturas  deferidas  e  indeferidas  aos
processos  eleitorais  para  a  Coordenação  e  Vice-
Coordenação  dos  Centros  Interdisciplinares  do  Instituto
Latino-Americano  de  Ciências  da  Vida  e  da  Natureza
(ILACVN),  nos  termos do  Estatuto  da  Universidade,  do
Regimento Geral da UNILA, da Resolução ILACVN nº. 04,
de  27  de  março  de  2019,  do  Conselho  do  ILACVN
(CONSUNI); e do Edital CEL nº. 011, de 28 de junho de
2019, publicados nos Boletins de Serviço UNILA nº. 435 e
nº. 458.

1. Do resultado preliminar das inscrições de candidaturas
1.1. Não houve indeferimento de chapas inscritas.
1.2.  À  Coordenação  e  Vice-Coordenação  dos  Centros
Interdisciplinares  do  ILACVN  ficam  deferidas  as
candidaturas a seguir:

Centro Interdisciplinar Chapas inscritas
Situaçã

o

Ciências da Natureza (CICN)
Chapa  01:  Márcia  Regina  Becker  (coordenadora)  e
Marcelo Gonçalves Hönnicke (vice-coordenador)

Defer
ida

Ciências da Vida (CICV)
Chapa  01:  Antonio  Machado  Felisberto  Junior
(coordenador) e Wagner Antonio Chiba de Castro (vice-
coordenador)

Defer
ida

2. Dos recursos administrativos
2.1.  As condições e prazos para submissão de recurso
administrativo  ao  deferimento  das  chapas  inscritas  são
aqueles dispostos no Edital CEL nº. 011/2019.

ERALCILENE MOREIRA TEREZIO

EDITAL CEL Nº. 015, DE 03 DE JULHO DE 2019

A  Comissão  Eleitoral  Local  (CEL),  do  Instituto  Latino-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN),
instituída pelas Portarias UNILA nº. 081 e nº. 224, de 22
de fevereiro de 2019 e 08 de maio de 2019, publicadas
nos Boletins de Serviços UNILA nº. 426 e nº. 443, torna
público o presente edital, que divulga o resultado final dos

processos  eleitorais  para  a  Coordenação  e  Vice-
Coordenação dos cursos de graduação do Instituto Latino-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN),
nos termos do Estatuto da Universidade,  do Regimento
Geral da UNILA, da Resolução ILACVN nº. 04, de 27 de
março de 2019, do Conselho do ILACVN (CONSUNI); e
do Edital CEL nº. 01, de 24 de maio de 2019, publicados
nos Boletins de Serviço UNILA nº. 435 e nº. 448.

1. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1.1. Não houve recursos administrativos submetidos, nas
condições e prazos dispostos no Edital CEL/ILACVN nº.
01/2019,  em  contestação  ao  resultado  preliminar
divulgado pelo Edital CEL/ILACVN nº. 012/2019.

2. DO RESULTADO FINAL
2.1.  Ratificam-se  os  resultados  publicados  pelo  Edital
CEL/ILACVN nº. 012/2019, sendo estes considerados os
resultados  finais  dos  processos  eleitorais  para  a
Coordenação  e  Vice-Coordenação  dos  cursos  de
graduação, do Instituto Latino-Americano de Ciências da
Vida e da Natureza (ILACVN), para o período 2019-2021.

3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
3.1.  As condições e prazos para a prestação de contas
das  chapas  vencedoras  estão  dispostos  no  item  5  do
Edital CEL/ILACVN nº. 01/2019.

ERALCILENE MOREIRA TEREZIO

EDITAL CEL Nº. 016, DE 03 DE JULHO DE 2019

A  Comissão  Eleitoral  Local  (CEL),  do  Instituto  Latino-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN),
instituída pelas Portarias UNILA nº. 081 e nº. 224, de 22
de fevereiro de 2019 e 08 de maio de 2019, publicadas
nos Boletins de Serviços UNILA nº. 426 e nº. 443, torna
público o presente edital, que divulga o resultado final dos
processos eleitorais complementares para a Coordenação
e Vice-Coordenação dos cursos de graduação do Instituto
Latino-Americano  de  Ciências  da  Vida  e  da  Natureza
(ILACVN),  nos  termos do  Estatuto  da  Universidade,  do
Regimento Geral da UNILA, da Resolução ILACVN nº. 04,
de  27  de  março  de  2019,  do  Conselho  do  ILACVN
(CONSUNI); e do Edital CEL nº. 04, de 06 de junho de
2019, publicados nos Boletins de Serviço UNILA nº. 435 e
nº. 451.

1. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1.1. Não houve recursos administrativos submetidos, nas
condições e prazos dispostos no Edital CEL/ILACVN nº.
04/2019,  em  contestação  ao  resultado  preliminar
divulgado pelo Edital CEL/ILACVN nº. 013/2019.

2. DO RESULTADO FINAL
2.1.  Ratificam-se  os  resultados  publicados  pelo  Edital
CEL/ILACVN nº. 013/2019, sendo estes considerados os
resultados finais dos processos eleitorais complementares
para a Coordenação e Vice-Coordenação dos cursos de
graduação, do Instituto Latino-Americano de Ciências da
Vida e da Natureza (ILACVN), para o período 2019-2021.

3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
3.1.  As condições e prazos para a prestação de contas
das  chapas  vencedoras  estão  dispostos  no  item  5  do
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Edital CEL/ILACVN nº. 04/2019. ERALCILENE MOREIRA TEREZIO


	o disposto na Lei nº 13.684, de 21 de junho de 2018 sobre medidas de assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária,

